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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 400, DE 2021 
(Do Sr. Carlos Bezerra) 

 
Acrescenta dispositivo à Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-lei nº 5452, de 1º de maio de 1943, estabelecendo que os 
juros de mora, nas condenações por danos morais, incidem a partir da 
data da ocorrência do dano.  
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(*) Avulso atualizado em 4/4/23, em virtude de novo despacho. 
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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2021
(Do Sr. Carlos Bezerra)

Acrescenta  dispositivo  à
Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,
aprovada pelo Decreto-lei nº 5452, de 1º
de maio de 1943, estabelecendo que os
juros  de  mora,  nas  condenações  por
danos morais,  incidem a partir  da data
da ocorrência do dano. 

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º A Consolidação das Leis do Trabalho –
CLT, aprovada pelo Decreto-lei nº 5452, de 1º de maio de 1943,
passa a vigorar acrescida do seguinte art. 832-A: 

“Artt.  832-A – Nas condenações por  danos
morais, os juros de mora incidem a partir da data da
ocorrência do dano”.

Art.  2º  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O projeto  que ora  apresentamos trata  de matéria
das mais oportunas e urgentes, a polêmica e tumultuada questão da
incidência dos juros de mora nas condenações por danos morais na
Justiça do Trabalho.
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Atualmente,  a  jurisprudência  encontra-se  dividida:
uns entendem que tais juros incidem a partir do ajuizamento da ação;
outros  que,  por  se  tratar  de  responsabilidade  extracontratual,  sua
incidência, nos termos da súmula 54 do Superior Tribunal de Justiça,
seria a partir do evento danoso.

Essa  divergência  jurisprudencial,  por  ensejar  o
cabimento  de  Recurso  de  Revista  para  o  Tribunal  Superior  do
Trabalho, tem em muito contribuído para a procrastinação, às vezes
por anos, ou décadas, o ressarcimento ao trabalhador lesado. Aliás,
geralmente,  duplamente lesado, com a perda do emprego e com a
afronta à sua dignidade pessoal.

O  presente  projeto  portanto  tem  duplo  mérito:
contribuir para a celeridade processual e fazer justiça ao trabalhador
lesado em sua dignidade de ser humano. 

São essas as razões por  que contamos com sua
aprovação.

Sala das Sessões, em         de                      de 2021

Deputado CARLOS BEZERRA 

2008_15603_048
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO X 

DO PROCESSO JUDICIÁRIO DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção X 

Da Decisão e sua Eficácia 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 832. Da decisão deverão constar o nome das partes, o resumo do pedido e da 

defesa, a apreciação das provas, os fundamentos da decisão e a respectiva conclusão. 

§ 1º Quando a decisão concluir pela procedência do pedido, determinará o prazo e 

as condições para o seu cumprimento. 

§ 2º A decisão mencionará sempre as custas que devam ser pagas pela parte vencida. 

§ 3º As decisões cognitivas ou homologatórias deverão sempre indicar a natureza 

jurídica das parcelas constantes da condenação ou do acordo homologado, inclusive o limite de 
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responsabilidade de cada parte pelo recolhimento da contribuição previdenciária, se for o caso. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.035, de 25/10/2000) 

§ 3º-A. Para os fins do § 3º deste artigo, salvo na hipótese de o pedido da ação 

limitar-se expressamente ao reconhecimento de verbas de natureza exclusivamente 

indenizatória, a parcela referente às verbas de natureza remuneratória não poderá ter como base 

de cálculo valor inferior: 

I - ao salário-mínimo, para as competências que integram o vínculo empregatício 

reconhecido na decisão cognitiva ou homologatória; ou 

II - à diferença entre a remuneração reconhecida como devida na decisão cognitiva 

ou homologatória e a efetivamente paga pelo empregador, cujo valor total referente a cada 

competência não será inferior ao salário-mínimo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.876, de 

20/9/2019) 

§ 3º-B. Caso haja piso salarial da categoria definido por acordo ou convenção 

coletiva de trabalho, o seu valor deverá ser utilizado como base de cálculo para os fins do § 3º-

A deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.876, de 20/9/2019) 

§ 4º A União será intimada das decisões homologatórias de acordos que contenham 

parcela indenizatória, na forma do art. 20 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, 

facultada a interposição de recurso relativo aos tributos que lhe forem devidos. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.035, de 25/10/2000, com redação dada pela Lei nº 11.457, de 

16/3/2007, em vigor a partir de 2/5/2007) 

§ 5º Intimada da sentença, a União poderá interpor recurso relativo à discriminação 

de que trata o § 3º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007, em vigor 

a partir de 2/5/2007) 

§ 6º O acordo celebrado após o trânsito em julgado da sentença ou após a elaboração 

dos cálculos de liquidação de sentença não prejudicará os créditos da União. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007, em vigor a partir de 2/5/2007) 

§ 7º O Ministro de Estado da Fazenda poderá, mediante ato fundamentado, 

dispensar a manifestação da União nas decisões homologatórias de acordos em que o montante 

da parcela indenizatória envolvida ocasionar perda de escala decorrente da atuação do órgão 

jurídico. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007, em vigor a partir de 2/5/2007) 

 

Art. 833. Existindo na decisão evidentes erros ou enganos de escrita, de datilografia 

ou de cálculo, poderão os mesmos, antes da execução, ser corrigidos, ex officio, ou a 

requerimento dos interessados ou da Procuradoria da Justiça do Trabalho. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

SÚMULA 54 

 

Os juros moratórios fluem a partir do evento danoso, em caso de responsabilidade 

extracontratual.  

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10035-25-outubro-2000-375046-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13876-20-setembro-2019-789144-publicacaooriginal-159074-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13876-20-setembro-2019-789144-publicacaooriginal-159074-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13876-20-setembro-2019-789144-publicacaooriginal-159074-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10035-25-outubro-2000-375046-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10035-25-outubro-2000-375046-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11457-16-marco-2007-552186-publicacaooriginal-69232-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11457-16-marco-2007-552186-publicacaooriginal-69232-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11457-16-marco-2007-552186-publicacaooriginal-69232-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11457-16-marco-2007-552186-publicacaooriginal-69232-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11457-16-marco-2007-552186-publicacaooriginal-69232-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11457-16-marco-2007-552186-publicacaooriginal-69232-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11457-16-marco-2007-552186-publicacaooriginal-69232-pl.html
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